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o seu nome , Sr. Jeremias , e conte com o agradecimento de hum
homem inteiro e que não he Eunuco ( como praticamente pode co-
nhecer , querendo ) e que nunca foi escravo ou do numero d'aquel-
lès que ineensavão a v. m. e seos parceiros , e de cujos fumos v. m.
tanto gostava

!

Bem conhecidos são os venaes ou antes os Ladroens que abu-
sarão da boa fé do General Labatut , do qual v. m. he inimigo
declarado, e cujos Serviços nem v. m. nem todos os seos amigos
poderão riscar da lembrança d'aquelles

,
que como eu amão a Pá-

tria sem interesse ; tanto assim que brevemente lhe mostrarei e a
todos que me accuzão injustamente ( a mór parte por motivos
particulares , como provarei ) que não foi o dezejo de elevar-me
ao Posto de Major d' Estado -Maior que me fez aceitar o Empre-
go de Secretario do Exercito. Assim lhe falia hum Paulista, que
á ninguém cede em patriotismo, e que dezafia a todos, que o cha-

mã.o venal , que lhe provem huma só venalidade.

Forte do Mar na Bahia 24 de Julho de 1823.

Jozé Maria Cambucí do Valle.

{ Reconhecido pelo Tabelião Castro )

RIO de JANEIRO 1823, NA OFF. de SILVA PORTO b C.



DUAS PALAVRINI
Jt CERCA DO VETO,

_ Uitos annos lia , que entre os

publicistas de todus as Nações se es-

tá discutindo a questão do Veto , e

nada de novo : se pôde já dizer pró ,

Ou contra nesta matéria; he impos-

sível mesmo , que não venha' a ser

plagiário quem hoje quizer tratar es-

te assumpto, repetindo o que por ou--

tros muitos', e por mil differentes ma-
neiras , ja tem sido dito , e redito

:

não obstante porém , e sem embargo
de todas as excelientes theorias expen-

didas muito elegantemente no Regu-
lador, e no quero também fa-

zer os meus esforços ,
para desenvol-

ver a minha opinião á cerca delie ,

gem utilisar-me do apoio de citacçãa al-

guma ; e como he pura o vulgo , e

para as pessoas indoutas, que me pro-

ponho escrever ,
procurarei , quanto

me for possível, fazer-me entender;

e ainda que nada diga de novo , em-
pregarei com tudo huma linguagem
nova , e até agora nunca usada , por-

que todos os que tem escrito sobre
este ponto , buscarão sempre conse-

guir o agrado, e a estimação dos

Sábios , e dos Literatos ; para estes

creio ser escusado fallar mais nisso

;

quem he sábio , e de boa fé , sabe

muíto mais do que eu tudo quanto
me seria preciso esforçar, para lhe

dizer com alguma elegância propor-
cionada á seus talentos , e até não
duvido , que seja dissidente do meu
modo de pensar ; e quem he de má fè,

também não deixa de conhecer a ver-

dade ; o que não quer he vêr-se re-

duzido a confessalla.

Em primeiro lugar parece-me ne-
cessário fazer saber aos que como Pa-
pagaios estão fallando em Veto , o
que he), e o que quer dizer esta palavra
latina, qual, e quanta seja a sua for-

ça, quaes finalmente as consequências,

todas as vezes , que o poder que ella

em si encerra, vem a ser concedido ao
Chefe do Poder Executivo. A palavra
Veto significa— Eu embargo -— Eu de-

fendo— Eu não quero —- Eu não con-
sinto—Eu não permitto-— Eu não con-
cedo — Eu não approvo'— Eu não dei-

xo — Eu não tolero — que se faca , que
se publique, ou que se execute esta,

ou aquella Lei , feita pelo Corpo dos
Representantes da Nação. Esta he a
literal significação do Veto despida de
todo, e qualquer ornamento. Antes de
passar mais adiante, parece-me tam-
bém necessário dizer

, que era alguns
Governos temperados esta authorida-
de negativa tem sido concedida pelo
Corpo dos Representantes com mais y

ou menos extensão , ao Chefe do Poder
Executivo , ou tomada de per si , por
este mesmo , em certas Constituições

dadas debaixo do nome de Carta , co-

mo por munificência sua, aos Povos „

em alguma época , ou circunstancia

perigosa, com o único fim de evitar, ou
retardar a queda total êo Soberano
despótico Poder.

Parece-me também ainda maia ia-

despensavel determinar em quem re-

side effeclivamente a Soberania direc-

ta , se no Povo , se no Rei % e posto
que a considere no primeiro , como
verdade inconcussa , não existindo

constituído sem constituinte, quero di-

zer Rei sem Povo, occupar-me-hei com
tudo em examinar , se he compativel
com a Soberania Nacional a conces-

são desta faculdade negativa ao Che-
fe do Poder Executivo , bem como as

consequências resultantes desta con-

cessão.

Concedido que seja ao Rei o Ve-
to , ou a authoridade de tudo embar-
gar , de tudo impedir, de tudo para-^

lizàr , quando lhe não faz conta , eu
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considero a Representação' Nacional

reduzida por si mesma ao estado tia

mais restricta minoridade; apparèpe o

monstruozo paradoxo de sugéitar o

Constituinte ao seu Procurador ; ap-

parece a parte maior do que o todo;

a unidade prevalecendo á somma de

números combinados ; o effeito inde-

pendente da causa ; em huma pala-

vra apparece a ordem da. Natureza
invertida. Sem descer ao miúdo exa-

me das differentes qualidades de Ve-
to mais, ou menos amplas , sempre em
todos os cazos considero ,

que pelos

seus, partidistas, se pertende sustentar

o absurdo— Que,hum só homem, cons-

tituído no primeiro Lugar por huma
Nação , tenha o direito de poder á sua

vontade empatar, e annullar tudo quan-

to, pelos legítimos Representantes des-

ta mesma Nação, se tem determina-

do em seu beneficio ; e isto todas as

vezes s que não lhe parecer bom , e

não lhe approuver.

. A fallarmos sem inúteis e força-

das circumlocuçÕes, sem capçiozos so-

fismas , e reduzindo todas as couzas

á maior simplicidade possível? não se

pode resolver, ou explicar de outra

jnaneira a palavra Veto ; assim , e não

.de outro modo he, que deve ser apre-

sentada a sua questão ao nascente Po-

vo do Brazii , para que n^o fique en-

ganado , e para que possa sem ser

jiludido com faiças prevenções , ma-
nifestar aos seus Procuradores, ou Re-
presentantes ( os quaes sempre deve-

rão fazer sacrifício das suas vonta-

des ás dos seus Committentes ,
peran-

.te os quaes , seráo sempre responsá-

veis do quanto fizerem )
qual seja a

sua opinião , sobre a mais impòrtan-

.te das matérias, em que lhes facul-

tarão legislar ; só assim se poderá co*

nhecer bem se o Outorgante , que sem-

. pre em todas as Procurações , ou Man-

. datos reserva para si ao menos o di-

reito da nova Citação, haja verdadei^

.ramente , esem engano ,
querido nes-

te caso ultrapassar o praticado cos-

tume , concedendo ao seu Outorgado

não só toda a authoridade , e direito,

. que a elle Constituinte exclusivamen-

, te compete , mas ainda de mais a mais

a faculdade de renunciar ao que elle

mesmo Constituinte , em direito pu-
blico

1

, não tem poder de renunciar.
Se eu não mè houvesse inhibido

de valer-me do apoio de citações po-
deria agora desenrolar hum cath&lo-

go de nomes dos mais acreditados

,

è modernos Authores , para corrobo-

rar esta minha doutrina : sem me ser-

vir porém delles creio , que será bas-

tante para o conseguir, indicar, que
assim como pelas Leis Divinas , nin-

guém se pode privar da existência na-

tural sem incorrer no pecado de sui-

cídio, pela mesma razão nas Leis Jhú-

manas , e naturaes não he licito re-

nunciar a existência civil, sem cáhir

no erime de suicídio moral. A vida,

e a liberdade são duas coisas igual-

mente preciosas de maneira, que sem
a primeira se não pôde deslructar a
segunda, e esta sem a primeira he mor-
te. Quem dá a outrem a authoridade

de não querer o que elle concedente

quer, tem renunciado á sna liberda-

de , fez-se escravo alheio, e morreo ci-

vilmente.

Pelos melhores Publicistas per-

tende-se que em nenhum caso , por
mais grave que seja o crime se pos-

sa applicar a pena ultima; e isto uni-

camente 3 porque sendo impossível que
haja homem algum , que queira no
seo pai*ticular que lhe recaia esta

peaa , nunca pode-se inferir , que os

homens juntos em corpo tenha© que-

rido mutuamente faser em si esta ap-

plicação nos casos separados , e par-

ticulares. Este mesmo principio he ap-

plicavel ao caso da concessão ao ou-

torgado de infligir a morte civil ao

outorgante , por meio do impedimen-

to de effeituação daquilío , que he dá
sua absoluta, e decidida vontade.

Eu ja disse, e torno a dizer:

quando o homem nas coisas justas ,

e que não atacão a santidade dò Pac-

to Social (que assim considero ás: que

dimanão da opinião dos Representatí-

tes de huma Nação) não he senhor

da sua vontade, fce escravo, não exis-

te, he morto*. He certamente na con-

formidade destes princípios", que nos

Governos civilisados ainda que dispô-

ticos, não he permittido á ningnem

ir vender a sua liberdade , fafceá-
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âú-sc cativo de outro. Ê renunciar

em favor do Chefe da Nação a facul-

dade de querer, isto he , dar a elle

a faculdade de não querer o que to-

dos querem ,
por meio das Leis fei-

tas pelos seus Representantes , que

só por isso nunca podem ter a pre-

sumpção de injustas , não he o mes-

mo, que Vender a sua própria liber-

dade? Não he fazer-se escravo ? Quan-

to mais injusta pois , e illegal não se-

rá a concessão do Veto , se se con-

siderar , que não sendo as Constitui-

ções teitas só para a Geração actual *

antes pelo contrario ,
para durarem

o mais tempo que for possível , a fim

de afastarem do Estado os perigos

inseparáveis das grandes crizes (prin-

cipio que por ter sido também adop-

tado na suceessão dos Chefes das Na-

ções , tem induzido alguns para er-

róneas doutrinas da Ligitiuiidade) não

vem com tal concessão a dispor-se

das faculdades , ou para melhor di-

2er , da liberdade , e vida civil das

Seracoes vindouras ? Ja não he pe-

queno inal , que alguém dê aquillo

,

que não deve dar , ainda que pró-

prio seja; mas he sem duvida dobra-

do mal, ou para melhor dizer, hum
roubo manifesto , dar-se o alheio.

Os acérrimos defensores do Veto

fundao-se na necessidade de pôr hum
freio á demasiada precipitação , com
que talve» pode ser criada numa no-

va Lei ,
(que admittida mesmo a hi-

pothese dâ que possa ser má , seria

Jfacil revogaila) ou supprimida huma
Lei antiga , e opinião , que dando-se

ao Governo o poder de fazer com o

Veto , como se huma tal Lei não ti-

vesse sido feita , ou derrogada , se

remedeia este inconveniente ;
quando

for tempo, suggerirei em hum nume-

ro separado de hum Periódico ,
que

me proponho escrever , os remédios ,

que se devem appliear a este incon-

veniente (ainda concedendo a possi-

bilidade de haver huma tal precipi-

tação), sem recorrer á concessão do

Veio- ao Poder Executivo
,-medida -des*

frmdora da' Representação Nacional.

Quanto maior não he o prejuízo re-

sãljtnte' do impedimento da execução

de huma boa L«i , só por não ser

do Governante , ou dos seus Conse-

lheiros ( caso muito frequente ) do que

o mal ,
que pôde causar huma Lei

precipitada ( caso raríssimo
)

por to-

das as rasões ,
que militap a favor da

sua formação , á cuja precipitação po-

de se, e de certo se vai se assim acon-

tecesse promptamente pôr hum repa-

ro ? A leviandade , sofisma , futilida-

de , e má fé ,
que os Vetistas osteo-

tão nesta opinião , eu creio demons-

talla exuberantemente , fazendo <*er ,

que elles põem a sede da infalibili-

dade , da prudência , e do tino em
hum homem ,

que predestinado pela

ordem fixa da suecessao, educado nos

sentimentos próprios das Cortes , e

ensinuado erroneamente pelos Corte-

sãos , sempre em opposiçao aos inte-

resses verdadeiros dos Povos, ou não

reúne em si estes preciosos requisi-

tos , ou está mais , que ninguém su-

jeito , ainda que os tenha , a fazer dei-

les hum sinistro uso pela diabólica

Magia dos instrumentos ópticos das

Cortes, que sempre invertem ôs ob-

jectos aos Olhos dos Monarchas. De-
pois de terem concedido huma sobre-

natural sabedoria á bum homem só,

elles não se embaração de estabelecer

quasi por máxima, que a opinião da

maioridade dos Deputados escolhidos

directamente pelo Povo entre os ho-

mens illustres , sábios , doutos ,
pro-

bos, prudentes, e desinteressados de

huma Nação inteira, sujeita aos aber-

rámetitós dás paixões; e que na for-

mação das Leis , como por hum ef-

feito simpathieo , as suas decisões ha-

jão sempre de ser marcadas com o

cunho de Uiíma irreflectida precipita-

ção : mas por isso mesmo , que as

Constituições, pelas prudentes rasões

acima expendidas, estabelecem huma
ordem certa de suecessao nos Monar-

chas ,
que úteis podem ser mais, ou

menos, ou nada aptos para o Gover-

no , he que se deve usar de toda a

cautela , e circunspecção nas faculda-

des ,
que se lhe concedem para sem-

pre; e tanto mais por que legando-os ,

e facrltando-os plenariamente para a

execução da vontade âo Povo, se lhes

deixa 'toda -a latitude ; de fazerem ©

bem y ou de se fazerem amar,- a"é

* ii
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memm tempo
, que * ifrea ínràedem

os meies de obrar mal, ou de se fa-
zerem malquistar. Este he certamen-
te todo o fim

, para que os Povos em
certas épocas extraordinárias, em que
usao de todos #s seus direitos passão
a escolher huma, e não outra entre
ao Dinastias da sua Família

, para se-
rem por ella governados na forma qi,e
assentão ser mais própria , e conVe-
síiente aos seus interesses , e conma-
tivej com o estado de luzes, cosíu-
snes, cninsação, Religião e tóxo ,am que se achão.

Pouco, oti nenhum caso faço do
auxilio dos Conselhos dos Aulieos, e
dos Ministros de hum Monarcha, que
tenha o Veto , á cuja sombra a res-
ponsabilidade delles, (tão necessá-
ria debaixo de qualquer ponto de vis-
ta, para conter os contínuos exces-
sos, do poder, que por forca jnnata
esta gente Sempre attenta de prati-
car ) , he dê nenhum effeitov ou não
existe: a marcha seguida por todos
os. que oceupão taes Empregos, sob
a aura da Suprema Authoridade , he
ftema&idainente conhecida: semelhan-
tes honsens são mudos para impedir
©< mal

,
e eentí-íínguas para promo-

vello. Quantos, e quain graves não
sao os males , que pode cansar o Ve-
t& em bum Governo, cujo Chefe seja
mm~, mas frouxo, e fraco, tedas as
vezes que de Necessidade a Governan-
ça m dirigida pelos Aulieos! Exem-
plo funesto nos. apresenta a passada
fCevoh?eão Francesa, na qual vemos
Itoda a Nação mergulhada nos mais
Jiorrorosos, e sanguinários excessos,
r <> melhor

, e o mais douto entre os
íleis contemporâneos levado ao Patí-
bulo

, só por ter deixado por fraque-
za, e excessiva, bondade de coração
apoderar-se da Authoridade do Veto
| Rainha sua Mulher chamada pelos
Franceses daqwelle te^npo = Afadama
Veto =, de cuja authoridade usava
juntamente «ora os seus favoritos ! in-

finitos outros factos históricos nos «&.
riao (nitro tanto ; mas reparo que in-
voluntariamente cahirja, se os apre»
sentasse, nas citações, que promettÊ
nao íazer

, e por tanto abro mão dei»
les , e v^lto ao meu assumpto.

Ao Veto só , e unicamente , he
que se deve attriouir a adulteração,
e degeneração das mais moderadas
Constituições,^ pois que

i com este,
tem o Monarcha a faculdade de pa-
ralisar tudo .quanfò lhe nao faz con-
ta, ou enganado pelos Aulieos, tudo
quanto não faz conta a esta peste po-
litica; pois a bem dizer , os verdadei*
ros interesses de hum Monarcha são
inseparáveis do interesse do Povo de
huma Nação; Elíe principia reduzin-
do? â chamada balança politica dos 3
I odeies a hum estado de absoluta
inacção, e usando depois de todps os
meios, que era si tem, sendo só, a
taz

, com a maior facilidade
, prepon-

derar á seu favor, invadindo todos os
mais poderes eom a sua plenária au-
thoridade, e ffssira destroe Ouzadamen-
te o apparente equilíbrio destes. Sup-
pondo pois que se conceda hum Ve-
to absoluto ao Poder Executivo tam-
bém sobre as Bases da Constituição,
que se vai a fazer (o que nao entra
em duvida

, ao menos pela tenção ma-
nifestada por certos indivíduos, e Es-
critores venases

, (*) desde que se tem
procurado fazer absol ver a S. M. t.
pelas differentes Camarás Sewutoriaes
do Juramento promissório, q&e no dia
glorioso da sua Acclamaçao tinha so-
lem rte

, e bem livremente prestado, de
acceitar tal, e qual a Constituição, que y.

pela Respresentação JVaeional , lhefos*
se apresentada

) do que , ou para que
servirá então a convocação desta ex-
traordinária

f e electiva Assemblea ?
Logo, que S. M. í. tiver a faculda-
de de aceitar ou recusar de fazer pu-
blicar esta ou aquella Lei , ou parte
fundamenta! das Leis , qual virá a ser
a plena e livre faculdade legislante %

fotalLnlÍíZ,
lC

-

taS cheZadas
.

h
?3e 2l de Julho do Rio Grande comprovão

é^rãl,ZhZ
eW
L qUe eU

'

mha
%
a™'ã/™ ***. Quando escreJ estas

2^Sfé%Í3 m$m Permth-m de ter eu também o minha penue-na porção ae espirito devmatorw, * T
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que eSereèrào Vs .Deputados , Procu-

radores eleitos peio Povo Brasileiro

para a formação do novo Pacto sob

o qual se obriga ; e determina querer

viver unido armoniosamente em hu-

ina só Família , e governado sem pri-

vilégios nem desigualdades? Desta ma-

neira, em concerto , esta Assemblease

fizer alguma coisa, não será com muito

mais demora, e pouco avantajosas con-

sequências pela dissidência de opiniões,

que necessariamente hão de appare-

eer nas discussões de certas matérias

ítelicadas , e melindrosas , do que hu-

ma Junta de homens escolhidos por

S. M. I. , sem bulha , e com toda a

apparente concórdia , teria feito e sem

a pantomima paliativa de huma in-

subsistente Representação Nacional?

Isto he dito hipoteticamente e não com

alguma applicação , e só por confuta-

ção de certos Escritos, que tem suecessi-

vamente apparecido, pois que a meu

modo de pensar estou persuadido que

em parte nenhuma ha Deputados JVa-

cionaes mais dignos do que os Depu-

putados Brasileiros i
nem mais dispos-

tos à sustentar à dignidade da sua Re-

presentação , e a plenitude dos direitos

de seus Constituintes. Não he a mes-

ma coisa conceder o qtie se quer , ou

Aãò aceeitar e não permitir que se fa-

ça o que se não quer? Ad .quid per-

ditio hsec? Deixo de parte que a ou-

tra forma fosse muito menos dispen-

diosa, e como já disse mais promp-

ta ; mas o que poucos homens de boa

fé tivessem procurado fazer, não se-

ria obra muito mais perfeita , que o

trabalho de muitos, cujos tenhão a

certeza moral de que tudo quanto el-

les possão assentar , conforme as suas

liberaes máximas , será desapprova-

do ; estes hão de necessariamente tra-

balhar contra vontade , e sob a mais

enganadora simulação cunhar Leis op-

pressoras , e servis ,
por não serem

victimas elíes mesmos do seu Libera-

lismo.

Não ha pois duvida, que, se a

inconstância humana não prescreves-

se o contrario ; e se concedida huma
vez a authoridade, não custasse os

maiores sacrifícios restringilla , fican-

do as mais das vezes inúteis : e frus-

trados todos os esforços, que se fazem

a este fim , nignem mais do que eu

seria disposto a consfessar claramente

quão grandes sejao os resguardos pes«

soaes que o Brazil deve ago?» a S,

M. , o imperador, o Sr. D. Pedro L",

tanto pelodisvélo, que tens moslra-

do pela Causa da Emancipação Poli-

tica do Brasil ; como por todas as mais

raras , e belas virtudes ,
que o dis-

tinguem , as quaes rt' Elle, mais do que

qualquer outro eu estimo, admiro,'

e venero; mas, independentemente dfc

huma infinidade de exemplos que nos

apresenta a Historia , ( e que nãor

cito por me ter inhibido de o íazer )

,

de Governantes ,
que principiando na

aurora dos seus dias governativos com
as mais raras , lisongeifas , e seduc-

toras maneiras , os tem depois diver-

samente concluído , que nos acon-

selha a usar sempre das maiores pre-

cauções, eu não me posso persuadir T

que S. M. I. , na singelesa de Seus

próprios , e pessoaes sentimentos , não

haja de antepor o gozo de bum Po-

der , \
que sendo o livre resultado da

vontade unanime dos Membros ; que

compõem a grande Fâmiiia ;

, a cuja

festa se acha, he tanto itíais lumi-

noso , estável , é doce, quanto mais es-

pontâneo pela parte dos proponentes;.

Reinar pela vontade dos" Gover-'

nados he em que consiste a verda-

deira grandeza , e não em dominara
seu despeito, só. porque a instantâ-

nea força , ou algumas outras 'circuns-

tancias 'o concedem; do pYimeiro modo
a coisa he perene, e dura/ímirá;' <!$

segundo tão precária ,
que deixa dê

existir ao primeiro , e mais leve-acon=

tecimento. Não se me \
7enha dizer s

que em outros Paizés tem-sè adoptaffõ

Constituições ,
que * admittem , com

ínais , ou menos extensão , hum Veto

;

todas as coisas tem seus tempos e

lugares apropriados, e nesta matéria,

a humana espécie tem experimenta-

do , de poucos annos á esta parte,

huma tal revolução de ideàs , que à
que parecia até então liberalissimo ,

apenas boje se quer ouvir , ou tolerar

;

o entendimento humano desenvolve-se

neste emisferio a passos gigantescos 3

e são vãos todos os esforços, para fá-
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_. retrogradar ; o Brasil apezar
de mio ter maia de doas aanos de
idade da data da sua Revolução, du-
rante os quaes nunca se lhe terá dei-
tado gozar dos benéficos influxos da
Liberdade da Imprensa, eomtudo isso
tem ja em si muitos mais elementos
para se fazer dar, e para gosar de
huma libera]

, e adaptada ÇònstifcuU
<;ão

, que não existem em muitas Na-
ções Europeas

; a Natureza no desen-
volvimento morai, e intelectual aqui
lie capaz do mesmo de que he capaz
no vegetal, donde vem que os seus
Legisladores não podem, sem caba-
na censura de pouca previdência, dar
ao -Brasil huma Constituição, a qual
careça de reforma nas coisas funda-
mentaes.em cada nova Legislatura:
mas

9 como sabe-se perfeitamente de
todos, que naturalmente qualquer ins-
tituição , por santa e perfeita que seja
no seo principio , sempre vai com o
progresso , e com o tempo degeneran-
do , por isso mesmo hé , que os Le-
gisladores que formarem as bases fun-
damentáes de huma nova Constituição
devem-se bem lembrar deste humano
degradamento das coisas , e eonseguin-
temente precaucionar-se pelo quanto
poderem com absterem-se de plantar
por começos algum estado dos em que
desgraçadamente , as obras todas desta

natureza, passão, envelhecem, e aca-
oao, De-se ao Brasil a mais illimitada
Liberoadede imprensa, e em poucos,
pouquíssimos annos rivalisará em des-
posições a huma filosófica civilisaeSo
com qualquer outra parte do Globo.

Itecopilando pois quanto tenho
chio até aqui resolve-se a questão
da concessão do Veto no Chefe do Po-
der Executivo , em hum Sistema de
Monarchia dispotica indirecta 5 he a
meu parecer tão dispotico quem tem
a faculdade de embargar tudo quanto
os outros querem, como quem tem
a faculdade de fazer o que estes não
querem

; a diíFerença consiste só
, que

no ultimo caso o Dispotismo he posi-
tivo, quando no primeiro he negati-
vo: mas como nas Leis Divinas e hu-
manas he tão culpado quem faz o
mal, como quem o ajuda a fazer , e.
em certos casos não o hé menos quem
podendo livremente oppôr-se á elle,
não o impede, semelhantemente não
considero menos dispotica huma, do
que outra, das ditas duas formas de
Governo.

Nada tenho dito ^e novo j coíh*
tudo se por meio da materialidade, e
da simplicidade do meo estilo tiver
alcançado ser entendido pela massa ge-
ral da Nação , para quem escrevi , te-
nho conseguido o fim a que me propuz..

A JV JV U JV Cl O.

Avulsos
, sahirdÕ também pelo mesmo Autúr nesta semana

l.° Resposta a hum artigo do JV.' 17 do Conciliador de Pernambuco,
.çom.nottctasmm interessantes, e históricas, sobre os Camlleiros âe Santa
Cruz , e a Carbonária Italiana.

2.° Oração fúnebre ao Cadafalço do Apostolado.

NA OFF1CINA DE SILVA PORTO, B C.»
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O CONSELHO
A BOA AMIZADE

ou

PROJECTO DE RECONCILIAÇÃO

ENTRE OS DOUS EMISFEEIOS.

Ortuguezes , Brasileiros , Caste-

ífninos, fcíespanhoes da America, Cons-

titucionaes liberaes de'todo o mundo!

O que he que estaes fazendo? Em
que vos estaes occupando ? Aonde he

que dirigis os esforços , que em vós

cabein ? Em matar-vos entre vós ? Em
vos fazer huma renhida , e injusta

'guerra ? Em mutuamente destroir-

vos...? E quando tendes hum ini-

migo commum , sedento, igualmente

-na Europa que na America, de vos

aniquilar , acolá aberto , e desmasca-

rado nos Agentes das Potencias da

,

tão impropriamente chamada, Santa

Alliança, e cá nos Apóstolos não San-

tos ,
promotores de huma facção ser-

vil, e desorganisadora, tendente a vos

reconduzir , com poucas mudanças ,

ao estado primeiro de escravidão , vós

x-os descuidaes, e lhes appresentaes

o campo aberto ao vosso extermínio ?

Deixai-vos por favor de pertenções

injustas , de etiquetas ambiciosas , de

sentimentos de ódio , ede inimizade.

Sede de huma vez verdadeiros libe-

raes , de huma, e outra parte, ani-

mados todos pelos Santos , e justos

princípios ,
que dieta huma sua filo-

sofia; e não pertendais , huns porque

já fostes outr' ora donos da America

de sempre o querer ser , e outros ,
por-

que vos custou algum forçoso sacrifí-

cio a vossa emancipação, sustentar-

mos com animosas paixões , que sem-

pre marcao huma tal , e qual ingra-

tidão para com os vossos Pseudo —
Irmãos , e Pais.

Ainda que o Pai seja alguma vez

demaziadamente severo com o filho ,

è mesmo injusto, nunca por isso ad-

quire este o direito de ser ingrato aos

cuidados , e gastos da sua educação ;

háde o aturar em quanto pôde ? sem-

pre uzar de algum obsequioso respei-

to ; e quando, pela velhice , ou outras

circunstancias criticas acha-se em al-

gumas precisões , he estreito dever do

filho de o ajudar , de o sustentar. Pe-

lo contrario, ó Pai tendo chegado á

. hora da maioridade estabelecida pe-

las Leis, não pôde , não deve, e a

não ser injusto , não háde querere

vedar a emancipação , a separação ,

e a independência económica do filho*

Tão obvias são as rasõès que de-

terminarão os Legistas de todos os

tempos , e Nações sobre esta maté-

ria, e de cada hum tão conhecidas,

que julgo desnecessário, mesmo ocio-

so aqui o repeti-ías.

Não receiem , os que me honra-

rem de ler ,
que eu lhes proponha

nada do que ,
por certo sujeito Bra-

sileiro- foi espalhado haverá ires me-

zes , como o único remédio aos ma-

les da presente guerra do Brasil e

Portugal, cujo remédio, por outro su-

jeito que assignou-se Ultrá-BvasMeiro ,

foi reduzido em sete Pthiàpms , e ao

depois eonfutados n' huma Caria im-

pressa , e dirigida { não sei eu se ao

Redactor do Espelho , ou do Diário

do Governo.

)

Quem pensa no sentido destes cha-

mados princípios , ou não he Brasilei-

ro , oa se o he , o he unicamente de

nome , é de ambas as formas não me-

rece aos seus compatriotas o concei-

to de ser por tal considerado i
eeu

confesso abertamente que se o Con-

futador delles não se appelidasse de-

per si de ultra]{ característico sempre

niáo , e péssimo ) não poderia acere-

ditar que houvesse ninguém, quede

boa fé j se abaixasse aié ao ponto d©
#
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sen poder todas as" Attéstaroens nècèstâTiár de boâ. conducta , ejracçS.o e
préstimo durante o seu emprega na" Secretaria da Intendência , como Official
e Interprete ; e que se requereu a Demissão -do Lugar, foi por lhe pare-
cer desairoza a conservação, de hum Lugar Publico aonde elle foi tratado
tão mesquinhamente ,

ftendo sempre. cumprido os seus 'deveres . e sujeitado»
se até a servir 1-ugaccs que jamais, lhe podengo pertencer,

ftítl
-:.:.'- - «fj • "" -

;
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k E ^U E RI M EN TO.

e^rrr:

:

SENHOR,
'«

_Jiz Luiz Sebastião labregas Surigué, que ac1iando-se desde 19 deAgos*
to de 1823 empregado em a Secretaria da Intendência Geral da Policia ná,
qualidade de Interprete è Official delia, e rendo servido desde o seu ingres-
so até meado do rnez de Maio próximo passado , revê então© grave deseosto ;

e desairosa sensaboria tfe se ver quasi que insensivelmente 'envolvido na em-
brulhada que deo occasiáo á Portaria do Ministério da Justiqa de 10 de
Maio de 1824, que por isso que já foi levada á Augusta Presença de V.
M: I. , torna inútil nova -exposição , visto que nella teria o snpplicante de
replicar contra a maneira pouco decente, e menos liza Com q\iê se procn-'
rOu irí dispor o Animo de- V, M:

, i. contra o suppplicame > E como que em'
huma tal situação

s
e á vista da educação do snpplicante

, e sua Constante
condueca, se t^rna inconsistente com o seu modo de pensar, e de orçar af
Vantagens e interesses desta vida > continuar a servir no Lugar onde teve de
experimentar tão -sensível' dissabor; — Pede a V. Al. i. Se Sirva Ordenar se
lhe dê demissão do Lugar de Interprete e Official da Secretaria da Policia ,•

Lugar nunca por elle requerido
, e que lhe havia sido conferido pela mui-

reconhecida concorrência de circunstancias, de préstimo, e bóa conducta *
reservando-se o direito de se ófferecer a V. M. I. para bem do Serviqo Na-
cional

, e na extensão das suas forças
j protestando humildemente contra a

maneira Verdadeiíamente desabrida, com que se procurou aggravar na Pre-
sença de V; iVL I. hum simples desforço contra o âugmento de Serviço One^
roso e com clausulas desairosas

, como se jamais fosse , ou tivesse sido ne-
cessário

, estimular o snpplicante no desempenho de seus deveres, desem-
penho não só publico e notório j como attestado pélas Autoridades corri
quem lhe coube servir. Roga, portanto, a V. M„ I. Se Digne Ordenar se'
de ao supplicatue a demissão requerida. E R. M.

Luiz Sebastião Fabrcgas Surigué,,

ráP

RIO DE JANEIRO 1824. NA TYPOGK.APHIA DE TORRES,

- .
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